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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 30 de maio de 2022

Em atendimento aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), publique-se o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao primeiro
quadrimestre de 2022, da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas, na forma dos anexos I, II, III, IV e VI.

IBANEIS ROCHA
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DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Redação, Administração e Editoração:
Anexo do Palácio do Buriti, Sala 102, Térreo.
CEP: 70075-900, Brasília/DF.
Telefones: (0XX61) 3961-4503 - 3961-4596

IBANEIS ROCHA
Governador

MARCUS VINICIUS BRITTO
Vice-Governador

GUSTAVO DO VALE ROCHA
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

RAIANA DO EGITO MOURA
Subsecretária de Atos Oficiais

ANTÔNIO PÁDUA CANAVIEIRA
Subsecretário de Tecnologia da Informação
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SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA CONJUNTA Nº 04, DE 27 DE MAIO DE 2022

A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL e a SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas

atribuições, consoante ao que estabelecem a Lei nº 7.061, de 07 de janeiro de 2022, que aprova a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para o exercício de 2022, e o Decreto nº

37.427, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre a descentralização da execução de créditos orçamentários, resolvem:

Art. 1º Descentralizar crédito orçamentário na forma a seguir especificada:

De: U.O - 34.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL;

U.G - 340.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL;

Para: U.O - 27.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL;

U.G - 310.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL;

I - Objeto: Descentralização de recursos orçamentários e financeiros destinados a custear despesas com fomento à realização dos seguintes campeonatos: Liga das Nações de Voleibol -

Masculina e Feminina - Etapa Brasília/DF, processo 00220-00000901/2022-58 e Jogos Amistosos Brasil x Japão - Brasília 2022, processo 00220-00000885/2022-01.

II - Vigência: 30/05/2022 a 30/11/2022.

III - Programa de Trabalho: 27.812.6206.9080.0009 - Transferência De Recursos Para Projetos Esportivos - Realização de Atividades de Incentivo ao Esporte e Lazer; Natureza de Despesa:

3.3.50.41; Fonte: 100; Valor: R$ 4.827.927,72 (quatro milhões, oitocentos e vinte e sete mil novecentos e vinte e sete reais e setenta e dois centavos).

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GISELLE FERREIRA

Secretária de Esporte e Lazer do Distrito Federal

U.O. Concedente

 

WILLIAM FREDERICO CARNEIRO DE ALMEIDA

Secretária de Estado de Turismo

U.O. Executante
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2022

RETIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição

Federal, com as Leis: Lei nº 840/2011, Lei nº 3669/2005, Lei nº 6373/2005, Lei nº 7002/2021 e demais disposições atinentes à matéria, e considerando os termos da Lei 4.949/2012 e do Ofício

n°3753/2022 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, TORNA PÚBLICA a retificação do Edital de Abertura nº 01/2022, do Concurso Público para o cargo de Policial Penal da carreira Polícia

Penal do Distrito Federal, conforme segue:

Art.1º Fica RETIFICADO o preâmbulo do Edital de Abertura 001/2022, com acréscimo da Lei Complementar nº 840/2011, Leis 3.669/2005, 6.373/2019 e 7002/2021, passando a conter a seguinte

redação:

O Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal Lei

Complementar nº 840/2011, Leis 3.669/2005, 6.373/2019 e 7002/2021 e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para

provimento de vagas para o cargo de Polícia Penal, da Carreira da Polícia Penal do Distrito Federal.

Art. 2º Fica RETIFICADO o subitem 1.2 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime estatutário, no quadro de servidores da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, de acordo com a Tabela

2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) anos a contar da data da publicação da homologação do resultado final do concurso, podendo ser prorrogado por igual período a critério da

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

Art. 3º Fica RETIFICADO o subitem 6.1 do Edital de Abertura 001/2022, com inclusão da Lei nº 6.637/2020 passando a conter a seguinte redação:

6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 20% (vinte por cento) das vagas destinadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que a deficiência seja

compatível com as exigências físicas e mentais constantes na Lei Distrital Nº 4.317/09. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, estão nos termos do § 1º do Art.2º da Lei

Federal nº 13.146/2015, dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.637/2020, dos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, da Lei 4.949/2012 e suas alterações, do § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012,

da Súmula nº 377, do STJ e Lei Distrital Nº 4.317/09.

Art. 4º Fica RETIFICADO o subitem 6.3 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

6.3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem na Lei no 6.637/2020, inclusive as portadoras de neurofibromatoses, na forma do art. 1o da referida lei; no art. 2o da Lei

no 13.146/2015; nas categorias discriminadas nos arts. 3o e 4o do Decreto no 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto no 5.296/2004; no § 1o do art. 1o da Lei no 12.764/2012

(Transtorno do Espectro Autista); nos arts. 3o e 5o da Lei no 4.317/2009; no § 6o do art. 8o da Lei no 4.949/2012; e na Lei no 14.126, de 21 de março de 2021, observados os dispositivos da

Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto no 6.949/2009.

Art. 5º Fica RETIFICADO o subitem 6.8 do Edital de Abertura 001/2022, com acréscimo de legislação, passando a conter a seguinte redação:

6.8. O candidato inscrito como pessoa com deficiência e aprovado será convocado pelo Instituto AOCP, para Avaliação Biopsicossocial, com a finalidade de verificar se a deficiência se enquadra na

previsão do art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, Lei Distrital Nº 4.317/2009, nos termos do § 1º do art.2º da Lei Federal nº 13.146/2015, dos arts. 3º e 5º da Lei nº .6637/2020, da Lei 4949/2012 e suas

alterações, do § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012, da Súmula nº 377, do STJ e Lei Distrital Nº 4.317/09.

Art. 6º Fica RETIFICADO o subitem 7.3.2.1 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

7.3.2.1 Será eliminado do concurso público o candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do parágrafo

único do art. 2º da Lei nº 12.990, de 2014. Se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam

assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis (artigo 3º, § 3º da Lei DF nº 6321/2019).

Art. 7º Fica RETIFICADO o subitem 8.4.2 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

8.4.2 O candidato que não fizer o upload dos documentos, nos termos dos subitens 8.4 e 8.4.1 deste edital, perderá o direito à reserva de vaga para hipossuficiente, passando à ampla concorrência.

Art. 8º Fica RETIFICADO o subitem 9.2.4 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

9.2.4 A candidata lactante poderá ausentar-se da sala de prova temporariamente e a cada intervalo de 02 (duas) horas para amamentação, acompanhada de uma fiscal do concurso, pelo tempo máximo

de até 30 (trinta) minutos para cada filho, inciso V do § 3º do artigo 52 da Lei nº 4949/2012. Será concedido à candidata o tempo adicional correspondente ao que for utilizado para amamentação, a

título de compensação, durante o período de realização das provas, conforme Lei nº 4.949 de 15 de outubro de 2012.

Art. 9º Fica RETIFICADO o subitem 11.1 do Edital de Abertura 001/2022, versão publicada no Diário Oficial de Brasília: a coluna em que consta a informação de que as últimas quatro fases do

concurso possuem natureza eliminatória e classificatória fica desconsiderada.

Art. 10. Fica RETIFICADO o subitem 12.19 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

12.19 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões desde que permaneça na sala até 3h45min (três horas e quarenta e cinco minutos) após o início da prova, ou seja no último quarto do

tempo destinado à prova, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas, devidamente preenchida e assinada, conforme o § 4º do art. 55 da Lei DF 4949/2012.

Art. 11. Fica RETIFICADO o subitem 14.4.5 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

14.4.5 No dia de realização do Teste de Aptidão Física não será permitida a entrada de candidatos portando armas ou aparelhos eletrônicos.

Art. 12. Fica RETIFICADO o subitem 15.1 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

15.1 A Prova de Avaliação Psicológica será realizada para todos os candidatos convocados para o Teste de Aptidão Física. O candidato que for considerado inapto na Prova de Avaliação Psicológica

do certame será considerado eliminado do concurso.

Art. 13. Fica RETIFICADO o subitem 16.3 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

16.3 A verificação dos candidatos terá início por ocasião da inscrição do candidato no concurso público e terminará concomitante a conclusão do Curso de Formação Profissional.

Art. 14. Fica RETIFICADO o subitem 18.3, letra k), do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

18.3 k) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do

nascimento e ainda o que comprovadamente estiver exercendo a função de jurado.

Art. 15. Fica RETIFICADO o item 20.1.7 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

20.1.7. contra o resultado do Curso de Formação Profissional e o contra as questões da Prova de Verificação de aprendizagem do Curso de Formação Profissional.

Art. 16. Fica RETIFICADO o subitem 20.2 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

20.2 Contra o resultado da Prova Objetiva caberá prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis, conforme o previsto no art. 55, §1º, da Lei DF nº 4949/2012, com redação dada pela Lei nº 7085/2022.

Art. 17. Fica RETIFICADO o subitem 20.11 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

20.11 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso, haverá o ajuste

proporcional da pontuação das questões, conforme previsão contida no art.59 da Lei DF nº 4949/2012.

Art. 18. Fica RETIFICADO o subitem 22.1 do Edital de Abertura 001/2022, passando a conter a seguinte redação:

22.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Estado do Distrito Federal e no endereço eletrônico oficial da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,

https://seape.df.gov.br/, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. A posse poderá ocorrer de forma coletiva. As nomeações

devem começar a ocorrer com uma previsão de 2 (dois) meses após a publicação do resultado final, a critério da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária.

Brasília/DF, 25 de maio de 2022

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
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